CAMARA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO / MG

ANALISE TECNICA — ASSESSORIA FINANCEIRA E CONTABIL

Projeto de Lei 51/2022 — Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orgamento

vigente e dd outras providéncias.

Solicitante: Samuel Augusto do Nascimento — Analista Juridico Parlamentar

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Municipio de Bom Despacho a abrir crédito
adicional especial para Educagéo, no valor de R$ 80.000,00, para Aquisi¢do de Imoéveis, com
recursos de Impostos e de Transferéncias de Impostos Vinculados a Educagéo, através da

anulagdo de dotagdio de dotagdes de outras despesas vinculadas a mesma fonte.

Na andlise financeira — contébil, ndo foi detectada nenhuma caréncia ou necessidade de

complementagdo de documentos para o projeto de lei.

CONCLUSAO

O presente projeto de lei, de acordo com a analise contéabil — financeira, atende os requisitos
necessarios, podendo prosseguir e ser apreciado.

Este € o parecer

Bom Despacho, 26 de maio de 2022.

Tania Aparecida Pereira

Assessora Financeira e Contébil
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